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PORTARIA Nº 4.193, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
Nomeia a servidora THAÍS ALINE PAIVA BRAZ SALUSTIANO, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Coordenador 
Escolar. 
 
 

                              ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADA a servidora, THAÍS ALINE PAIVA BRAZ 
SALUSTIANO, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02 (dois), constante da LC 551/2024, conforme 
processo administrativo nº 367/2026. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.194, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
Nomeia a servidora ANGELA CRISTINA COELHO, ocupante do cargo 
público de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, para 
ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar. 
 
 

                              ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADA a servidora, ANGELA CRISTINA 
COELHO, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02 (dois), constante da LC 551/2024, conforme 
processo administrativo nº 367/2026. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.195, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
Nomeia a servidora ANDRÉA LACERDA DE MORAES COSTA, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – 
Educação Infantil, para ocupar a função de confiança de Coordenador 
Escolar. 
 
 

                              ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADA a servidora, ANDRÉA LACERDA DE 
MORAES COSTA, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Educação 
Infantil, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo 
jus a remuneração equivalente ao F-02 (dois), constante da LC 551/2024, conforme processo 
administrativo nº 367/2026. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.210, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
Concede ao servidor público RODRIGO ALEXANDRE VICENTE, 
exercendo o cargo público de Professor de Educação Básica - Música, 
jornada de 30 (trinta) horas semanais, a carga suplementar de trabalho 
de 10 (dez) horas semanais.  
 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 
 

 
Artigo 1º - Fica CONCEDIDO ao servidor público RODRIGO 

ALEXANDRE VICENTE, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo 
público de Professor de Educação Básica – Música, jornada de 30 (trinta) horas semanais, a 
carga suplementar de trabalho de 10 (dez) horas semanais, de acordo com o artigo 298 da 
Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015, a partir de 01 de julho de 2025, 
conforme processo administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.211, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
Concede ao servidor público JOAQUIM CARLOS DA MOTA, 
exercendo o cargo público de Professor de Educação Básica - Música, 
jornada de 30 (trinta) horas semanais, a carga suplementar de trabalho 
de 08 (oito) horas semanais.  
 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 
 

 
Artigo 1º - Fica CONCEDIDO ao servidor público JOAQUIM CARLOS 

DA MOTA, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público de 
Professor de Educação Básica – Música, jornada de 30 (trinta) horas semanais, a carga 
suplementar de trabalho de 08 (oito) horas semanais, de acordo com o artigo 298 da Lei 
Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015, a partir de 01 de julho de 2025, conforme 
processo administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.212, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
Concede a servidora pública MARISA ALVES FERREIRA, exercendo 
o cargo público de Professor de Educação Básica - Educação Infantil, 
jornada de 30 (trinta) horas semanais, a carga suplementar de trabalho 
de 02 (duas) horas semanais.  
 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 
 

 
Artigo 1º - Fica CONCEDIDO a servidora pública MARISA ALVES 

FERREIRA, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público de 
Professor de Educação Básica – Educação Infantil, jornada de 30 (trinta) horas semanais, a 
carga suplementar de trabalho de 02 (duas) horas semanais, de acordo com o artigo 298 da 
Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015, a partir de 01 de julho de 2025, 
conforme processo administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                                        PORTARIA Nº 4.196, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
Altera a jornada de trabalho da servidora VIVIAN VELOSO SALLES 
AFARELLI, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, 
bem como a concessão de 40% (quarenta por cento) de dedicação 
exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, 
FAZ SABER que: 

 
Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da servidora VIVIAN 

VELOSO SALLES AFARELLI, exercendo o cargo de Professor de Educação Básica – Educação 
Física, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme processo 
administrativo nº 367/2026. 

 
Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral, regulamentada na 
Resolução SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês 
de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.197, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
Altera a jornada de trabalho da servidora FRANCISLAINE LOPES 
RIBEIRO, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, 
bem como a concessão de 40% (quarenta por cento) de dedicação 
exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, 
FAZ SABER que: 

 
Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da servidora 

FRANCISLAINE LOPES RIBEIRO, exercendo o cargo de Professor de Educação Básica – 
Educação Física, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme processo 
administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 
Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral, regulamentada na 
Resolução SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015. 

 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês 
de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 2195 | Página 11 de 85

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

                                       PORTARIA Nº 4.198, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
Altera a jornada de trabalho da servidora TATIELI DE CAMARGO MAIA, 
passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, bem como a 
concessão de 40% (quarenta por cento) de dedicação exclusiva referente 
ao Programa de Educação em Tempo Integral. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, 
FAZ SABER que: 

 
Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da servidora TATIELI DE 

CAMARGO MAIA, exercendo o cargo de Professor de Educação Básica – Língua Inglesa, 
passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 
367/2026. 

 
Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral, regulamentada na 
Resolução SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês 
de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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                            PORTARIA Nº 4.199, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
Altera a jornada de trabalho da servidora LIVIA MATIAS DA SILVA, 
passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, bem como a 
concessão de 40% (quarenta por cento) de dedicação exclusiva referente 
ao Programa de Educação em Tempo Integral. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, 
FAZ SABER que: 

 
Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da servidora LIVIA 

MATIAS DA SILVA, exercendo o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, 
passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 
367/2026. 

 
Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral, regulamentada na 
Resolução SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês 
de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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                             PORTARIA Nº 4.200, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
Altera a jornada de trabalho da servidora CÍCERA MANOELINA DE 
OLIVEIRA, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, 
bem como a concessão de 40% (quarenta por cento) de dedicação 
exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, 
FAZ SABER que: 

 
Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da servidora CICERA 

MANOELINA DE OLIVEIRA, exercendo o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme processo 
administrativo nº 367/2026. 

 
Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral, regulamentada na 
Resolução SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês 
de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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                            PORTARIA Nº 4.201, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
Altera a jornada de trabalho da servidora LIDIANE JOIR AMORIM, 
passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, bem como a 
concessão de 40% (quarenta por cento) de dedicação exclusiva referente 
ao Programa de Educação em Tempo Integral. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, 
FAZ SABER que: 

 
Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da servidora LIDIANE JOIR 

AMORIM, exercendo o cargo de Professor de Educação Básica – Filosofia, passando de 30 (trinta) 
para 40 (quarenta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 367/2026. 

 
Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral, regulamentada na 
Resolução SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês 
de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 4.202, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
Altera a jornada de trabalho da servidora ANDREIA DE CAMARGO, 
passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, bem como a 
concessão de 40% (quarenta por cento) de dedicação exclusiva referente 
ao Programa de Educação em Tempo Integral. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, 
FAZ SABER que: 

 
Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da servidora ANDREIA DE 

CAMARGO, exercendo o cargo de Professor de Educação Básica – Música, passando de 30 
(trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 367/2026. 

 
Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral, regulamentada na 
Resolução SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês 
de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.239, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora NOELI 

LEILA MUNIZ BENITE ocupante do cargo público de Professor de 

Educação Básica - Ensino Fundamental. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora NOELI LEILA MUNIZ BENITE, 

ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, para 

exercer a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo 

administrativo nº 367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês 

de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.243, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 3.349, de 03 de julho de 2025, que 

designou o(a) servidor(a) ALESSANDRA DA SILVA SANTOS, para 

ocupar a função de ATP. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 3349, de 03 

de julho de 2025, que designou como Assistente Técnico Pedagógico (ATP) o(a) servidor(a), 

ALESSANDRA DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica - 

Ensino Fundamental, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, conforme processo nº 

367/2026. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.238, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 3.347, de 03 de julho de 2025, que 

designou o(a) servidor(a) VERALICE GANDIA, para ocupar a função 

de ATP. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 3.347, de 03 

de julho de 2025, que designou como Assistente Técnico Pedagógico (ATP) o(a) servidor(a), 

VERALICE GANDIA, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica - Educação 

Infantil, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.219, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.570, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) NIVEA SAMYRA GIAROLLA DOS SANTOS, 

para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2570 de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), NIVEA SAMYRA GIAROLLA DOS 

SANTOS, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, voltando o(a) 

mesmo(a) a ocupar o cargo de Professor de Educação Básica – Língua Inglesa, conforme 

processo administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.220, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.571, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) LUCIA HELENA DI FABILE GRAPEIA, para 

ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2571, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), LUCIA HELENA DI FABILE GRAPEIA, 

para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar 

o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, conforme processo 

administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.221, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.431, de 27 de fevereiro de 2025, que 

designou o(a) servidor(a) GIRLENE NERY DOS SANTOS BARBOZA, 

para ocupar a função de ATP. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2.431, de 27 

de fevereiro de 2025, que designou como Assistente Técnico Pedagógico (ATP) o(a) 

servidor(a), GIRLENE NERY DOS SANTOS BARBOZA, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Básica I, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.222, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.599, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) ELAINE ROSSINI ATOATTE, para ocupar a 

função de confiança de Vice-Gestor Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2599, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), ELAINE ROSSINI ATOATTE, para ocupar 

a função de confiança de Vice-Gestor Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica – Educação Infantil, conforme processo administrativo nº 

367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de Vice-Gestor 

Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.223, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.425, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) MICHELI APARECIDA DE SOUZA MAIA, 

para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2425, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), MICHELI APARECIDA DE SOUZA MAIA, 

para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar 

o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, conforme processo 

administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.224, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.634, de 27 de fevereiro de 2025, que 

designou o(a) servidor(a) GRACIELA ARAUJO DE MORAES, para 

ocupar a função de ATP. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2.634, de 27 

de fevereiro de 2025, que designou como Assistente Técnico Pedagógico (ATP) o(a) 

servidor(a), GRACIELA ARAUJO DE MORAES, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Básica - Educação Física, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.225, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.644, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) SONIA REGINA ALMEIDA DE GOES, para 

ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2644, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), SONIA REGINA ALMEIDA DE GOES, 

para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar 

o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, conforme processo 

administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.226, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 3.464, de 22 de julho de 2025, que 

designou o(a) servidor(a) NEUZA MARIA MIRANDA DE ALMEIDA, 

para ocupar a função de ATP. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 3.464, de 22 

de julho de 2025, que designou como Assistente Técnico Pedagógico (ATP) o(a) servidor(a), 

NEUZA MARIA MIRANDA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Professor de Educação 

Básica - Ensino Fundamental, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.227, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.572, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) CLEONEIDE SANTOS REIS BARBOSA, 

para ocupar a função de confiança de Vice-Gestor Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2572, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), CLEONEIDE SANTOS REIS BARBOSA, 

para ocupar a função de confiança de Vice-Gestor Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar 

o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, conforme processo 

administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de Vice-Gestor 

Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.213, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.426, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) AUXILIADORA MOURA DOS ANJOS 

ANDRADE, para ocupar a função de confiança de Coordenador 

Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2426, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), AUXILIADORA MOURA DOS ANJOS 

ANDRADE, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, voltando o(a) 

mesmo(a) a ocupar o cargo de Professor de Educação Básica – Educação Infantil, conforme 

processo administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.214, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.432, de 27 de fevereiro de 2025, que 

designou o(a) servidor(a) REGINA FÁTIMA CLEMENTE CASTRO, 

para ocupar a função de ATP. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2.432, de 27 

de fevereiro de 2025, que designou como Assistente Técnico Pedagógico (ATP) o(a) 

servidor(a), REGINA FÁTIMA CLEMENTE CASTRO, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Básica – Educação Infantil, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.215, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.590, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) ELIETE RITONI, para ocupar a função de 

confiança de Gestor Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2.590, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), ELIETE RITONI, para ocupar a função de 

confiança de Gestor Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar o cargo de Professor de 

Educação Básica – Ensino Fundamental, conforme processo administrativo nº 367/2026 - 

PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de Gestor 

Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.216, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.582, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) JAQUELINE DE VASCONCELOS ARAUJO 

FAVARIN, para ocupar a função de confiança de Gestor Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2.582, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), JAQUELINE DE VASCONCELOS 

ARAUJO FAVARIN, para ocupar a função de confiança de Gestor Escolar, voltando o(a) 

mesmo(a) a ocupar o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, 

conforme processo administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de Gestor 

Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.217, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.424, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) EDILAINE APARECIDA ZARPELÃO 

NARDINI, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2.424, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), EDILAINE APARECIDA ZARPELÃO 

NARDINI, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, voltando o(a) 

mesmo(a) a ocupar o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, 

conforme processo administrativo nº 367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.218, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2.428, de 27 de fevereiro de 2025, que 

nomeou o(a) servidor(a) MARISA ALVES FERREIRA, para ocupar a 

função de confiança de Coordenador Escolar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2.428, de 27 

de fevereiro de 2025, que nomeou o(a) servidor(a), MARISA ALVES FERREIRA, para ocupar 

a função de confiança de Coordenador Escolar, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica – Educação Infantil, conforme processo administrativo nº 

367/2026 - PMI. 

 

Artigo 3º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador Escolar, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.203, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 3466, de 22 de julho de 2025, que 

concedeu o(a) servidor(a) ROSELI DE FÁTIMA BRAGHETTO DO 

NASCIMENTO, 05 (cinco) horas de carga suplementar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 3466, de 22 

de julho de 2025, que concedeu o(a) servidor(a), ROSELI DE FÁTIMA BRAGHETTO DO 

NASCIMENTO, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público 

de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental a carga suplementar de trabalho de 

05 (cinco) horas semanais, retornando para 30 (trinta) horas semanais, conforme processo 

administrativo nº 367/2026 - PMI. 

. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.204, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 3639, de 10 de setembro de 2025, que 

concedeu o(a) servidor(a) GIOVANA DA SILVA SPIONI, 10 (dez) 

horas de carga suplementar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 3639, de 10 

de setembro de 2025, que concedeu o(a) servidor(a), GIOVANA DA SILVA SPIONI, lotado(a) 

na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público de Professor de Educação 

Básica – Língua Inglesa a carga suplementar de trabalho de 10 (dez) horas semanais, 

retornando para 30 (trinta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 367/2026 - 

PMI. 

. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.205, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 4161, de 12 de fevereiro de 2020, que 

concedeu o(a) servidor(a) RAQUEL MARTINS COMOTI, 10 (dez) 

horas de carga suplementar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 4161, de 12 

de fevereiro de 2020, que concedeu o(a) servidor(a), RAQUEL MARTINS COMOTI, lotado(a) 

na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público de Professor de Educação 

Básica – Educação Especial a carga suplementar de trabalho de 10 (dez) horas semanais, 

retornando para 30 (trinta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 367/2026 - 

PMI. 

. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.206, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 1083, de 07 de maio de 2024, que 

concedeu o(a) servidor(a) JOICE CAMPOS CORDESQUI, 08 (oito) 

horas de carga suplementar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 1083, de 07 

de maio de 2024, que concedeu o(a) servidor(a), JOICE CAMPOS CORDESQUI, lotado(a) 

na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público de Professor de Educação 

Básica – Educação Infantil a carga suplementar de trabalho de 08 (oito) horas semanais, 

retornando para 30 (trinta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 367/2026 - 

PMI. 

. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.207, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 1085, de 07 de maio de 2024, que 

concedeu o(a) servidor(a) MARILZA SOUZA FUCÁ, 05 (cinco) horas 

de carga suplementar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 1085, de 07 

de maio de 2024, que concedeu o(a) servidor(a), MARILZA SOUZA FUCÁ, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público de Professor de Educação 

Básica – Educação Infantil a carga suplementar de trabalho de 05 (cinco) horas semanais, 

retornando para 30 (trinta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 367/2026 - 

PMI. 

. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.208, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 3354, de 03 de julho de 2025, que 

concedeu o(a) servidor(a) EMERSON CARLOS LEITE, 10 (dez) horas 

de carga suplementar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 3354, de 03 

de julho de 2025, que concedeu o(a) servidor(a), EMERSON CARLOS LEITE, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público de Professor de Educação 

Básica – Filosofia a carga suplementar de trabalho de 10 (dez) horas semanais, retornando 

para 30 (trinta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 367/2026 - PMI. 

. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.209, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

Cessa os efeitos da Portaria nº 2963, de 15 de abril de 2025, que 

concedeu o(a) servidor(a) SAMUEL CESAR MATHEUS, 10 (dez) 

horas de carga suplementar. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 2963, de 15 

de abril de 2025, que concedeu o(a) servidor(a), SAMUEL CESAR MATHEUS, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público de Professor de Educação 

Básica – Música a carga suplementar de trabalho de 10 (dez) horas semanais, retornando 

para 30 (trinta) horas semanais, conforme processo administrativo nº 367/2026 - PMI. 

. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 4.228, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
Nomeia o(a) servidor (a) NIVEA SAMYRA GIAROLLA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Língua 
Inglesa, para ocupar a função de confiança de Gestor Escolar. 
 
 

                              ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADO (A) o (a)servidor (a), NIVEA SAMYRA 
GIAROLLA DOS SANTOS, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – 
Língua Inglesa, para ocupar a função de confiança de Gestor Escolar, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo 
jus a remuneração equivalente ao F-04 (quatro), constante da LC 551/2024. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.229, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
Nomeia o(a) servidor (a) LUCIA HELENA DI FABILE GRAPEIA, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Vice - Gestor 
Escolar. 
 
 

                              ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADO (A) o (a)servidor (a), LUCIA HELENA DI 
FABILE GRAPEIA, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Vice - Gestor Escolar, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-03 (três), constante da LC 551/2024. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.230, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
Nomeia a servidora GIRLENE NERY DOS SANTOS BARBOZA, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica I, para 
ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar. 
 
 

 
                               ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADA a servidora, GIRLENE NERY DOS 
SANTOS BARBOZA, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica I, para 
ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus a 
remuneração equivalente ao F-02 (dois), constante da LC 551/2024, conforme processo 
administrativo nº 367/2026. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 

 
 
 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 2195 | Página 44 de 85

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 4.231, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
Nomeia o(a) servidor (a) ELAINE ROSSINI ATOATTE, ocupante do 
cargo público de Professor de Educação Básica – Educação Infantil, 
para ocupar a função de confiança de Gestor Escolar. 
 
 

                           ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADO (A) o (a)servidor (a), ELAINE ROSSINI 
ATOATTE, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Educação Infantil, 
para ocupar a função de confiança de Gestor Escolar, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus a 
remuneração equivalente ao F-04 (quatro), constante da LC 551/2024, conforme processo 
administrativo nº 367/2026. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.232, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
Nomeia o(a) servidor (a) MICHELI APARECIDA DE SOUZA MAIA, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Vice - Gestor 
Escolar. 
 
 

                              ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADO (A) o (a) servidor (a), MICHELI 
APARECIDA DE SOUZA MAIA, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica 
– Ensino Fundamental, para ocupar a função de confiança de Vice - Gestor Escolar, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-03 (três), constante da LC 551/2024, 
conforme processo administrativo nº 367/2026. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.233, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
Nomeia o(a) servidor (a) GRACIELA ARAÚJO DE MORAES, ocupante 
do cargo público de Professor de Educação Básica – Educação Física, 
para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar. 
 
 

                              ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADO (A) o (a)servidor (a), GRACIELA 
ARAÚJO DE MORAES, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – 
Educação Física, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02 (dois), constante da LC 551/2024, conforme 
processo administrativo nº 367/2026. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.234, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora SONIA 

REGINA ALMEIDA DE GOES ocupante do cargo público de Professor de 

Educação Básica - Ensino Fundamental. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora SONIA REGINA ALMEIDA DE 

GOIS, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, 

para exercer a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 

40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo 

administrativo nº 367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.235, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
Nomeia a servidora NEUZA MARIA MIRANDA DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Coordenador 
Escolar. 
 
 

                              ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADA a servidora, NEUZA MARIA MIRANDA DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02 (dois), constante da LC 551/2024 conforme 
processo administrativo nº 367/2026. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.236, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
Nomeia a servidora CLEONEIDE SANTOS REIS BARBOSA, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Coordenador 
Escolar. 
 
 

                              ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

  Artigo 1º - Fica NOMEADA a servidora, CLEONEIDE SANTOS REIS 
BARBOSA, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental, para ocupar a função de confiança de Coordenador Escolar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao F-02 (dois), constante da LC 551/2024, conforme 
processo administrativo nº 367/2026. 
 

  Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.182, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora 

CLAUDINEIA PONTES SOUZA, ocupante do cargo público de Professor 

de Educação Básica - Educação Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora CLAUDINEIA PONTES SOUZA, 

ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - Educação Infantil, para exercer 

a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo 

nº 367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.183, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), o servidor JOEL 

WEICHESKI DE SOUZA, ocupante do cargo público de Professor de 

Educação Básica - Ensino Fundamental. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica designado o servidor JOEL WEICHESKI DE SOUZA, 

ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, para 

exercer a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo 

administrativo nº 367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto o mesmo permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.184, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora ANA 

CAROLINA TURINI, ocupante do cargo público de Professor de 

Desenvolvimento Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora ANA CAROLINA TURINI, 

ocupante do cargo público de Professor de Desenvolvimento Infantil, para exercer a função 

de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 

367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 2195 | Página 53 de 85

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 

 

PORTARIA Nº 4.185, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora 

JULIANA DE LIMA FARIAS, ocupante do cargo público de Professor de 

Desenvolvimento Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora JULIANA DE LIMA FARIAS, 

ocupante do cargo público de Professor de Desenvolvimento Infantil, para exercer a função 

de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 

367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.186, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora 

GLEISY SUSANY BERLOFA, ocupante do cargo público de Professor de 

Desenvolvimento Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora GLEISY SUSANY BERLOFA, 

ocupante do cargo público de Professor de Desenvolvimento Infantil, para exercer a função 

de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 

367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.187, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), o servidor PEDRO 

HENRIQUE DE SOUZA, ocupante do cargo público de Professor de 

Desenvolvimento Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

Artigo 1º - Fica designado o servidor PEDRO HENRIQUE DE SOUZA 

ocupante do cargo público de Professor de Desenvolvimento Infantil, para exercer a função 

de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 

367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto o mesmo permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.188, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora 

MARCELA DOS SANTOS BATISTA MAGLIANI, ocupante do cargo 

público de Professor de Desenvolvimento Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora MARCELA DOS SANTOS 

BATISTA MAGLIANI, ocupante do cargo público de Professor de Desenvolvimento Infantil, 

para exercer a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 

40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo 

administrativo nº 367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.189, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 
Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora DÉBORA 

DE CÁSSIA ALVES DO NASCIMENTO, ocupante do cargo público de 

Professor de Desenvolvimento Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 

Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 

que:  

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora DÉBORA DE CÁSSIA ALVES DO 

NASCIMENTO, ocupante do cargo público de Professor de Desenvolvimento Infantil, para exercer 

a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 

367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por cento) 

sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015, 

enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês 

de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.190, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), o servidor 

ALBERTO BROMBINI DA SILVA, ocupante do cargo público de 

Professor de Desenvolvimento Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica designado o servidor ALBERTO BROMBINI DA SILVA, 

ocupante do cargo público de Professor de Desenvolvimento Infantil, para exercer a função 

de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo nº 

367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto o mesmo permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.191, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 
 

Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora 

RENATA CAUDAGLIO COPETTE RODRIGUES, ocupante do cargo 

público de Professor de Desenvolvimento Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora RENATA CAUDAGLIO 

COPETTE RODRIGUES, ocupante do cargo público de Professor de Desenvolvimento 

Infantil, para exercer a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de 

trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 

conforme processo administrativo nº 367/2026. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por 

cento) sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro 

de 2015, enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 2.473, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora SANDRA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo público de 

Professor de Educação Básica - Educação Infantil. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 

Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 

que:  

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora SANDRA APARECIDA DE 

OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - Educação 

Infantil, para exercer a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por cento) 

sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015, 

enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias do mês 

de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 2.475, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora LUCIANE 

DEL VALHE PEREIRA OLIVEIRA, ocupante do cargo público de Professor 

de Educação Básica - Ensino Fundamental. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 

Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER 

que:  

 

Artigo 1º - Fica designada a servidora LUCIANE DEL VALHE PEREIRA 

OLIVEIRA, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, 

para exercer a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por cento) 

sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015, 

enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias do mês 

de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 2.490, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
Designa como Assistente Técnico Pedagógico (ATP), a servidora JULIANA 
PAULA TRISTÃO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do 
cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental. 

 
ROGERIO CAVALIN Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER 
que: 

 
Artigo 1º - Fica designada a servidora JULIANA PAULA TRISTÃO, 

ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica- Ensino Fundamental, para exercer 
a função de Assistente Técnico Pedagógico (ATP), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2º - Fica concedido a gratificação especial de 30% (trinta por cento) 

sobre o salário base, de acordo com a Lei Complementar nº 387 de 11 de novembro de 2015, 
enquanto a mesma permanecer nessa função. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando 

seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias do mês 
de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 2.461, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Cessa os efeitos da Portaria nº 398, de 08 de fevereiro de 2024, que 

nomeou o(a) servidor(a) JAQUELINE KATIA NASTARO, para ocupar 

a função de confiança de Coordenador de Serviços. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO(A), os efeitos da Portaria nº 398, de 08 de 

fevereiro de 2024, que nomeou o(a) servidor(a), JAQUELINE KATIA NASTARO, para ocupar 

a função de confiança de Coordenador de Serviços, voltando o(a) mesmo(a) a ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias do 

mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 

 

 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                             PORTARIA N 2.471, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

 

Torna esse número de portaria sem efeitos. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 
 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos vinte e sete dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 
 

 
ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 
 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 

 
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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                            PORTARIA N 2.482, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

 

Torna esse número de portaria sem efeitos. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 
 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos vinte e sete dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 
 

 
ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 
 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 

 
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 2195 | Página 66 de 85

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 
 
 

                              PORTARIA N 2.483, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

 

    Torna esse número de portaria sem efeitos. 
 
   ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 
 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos vinte e sete dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 
 

 
ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 
 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 

 
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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                               PORTARIA N 2.469, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

 

Torna esse número de portaria sem efeitos. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 
 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos vinte e sete dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 
 

 
ROGERIO CAVALIN 

Prefeito Municipal 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 

 
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.252, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
Nomeia LUCAS CASTRO SOUZA para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Departamento lotado na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos e Fundiários. 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 03 de fevereiro de 2026, 
LUCAS CASTRO SOUZA, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Departamento, 
lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários, com jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao C-02 (dois), constante da 
LC 551/2024. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando os seus efeitos a partir de 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 

 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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                 PORTARIA Nº 4.250, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
EXONERA a pedido JOSSIARA TRINTIN TASCA ALEIXO, ocupante 
do cargo público de Professor de Educação Básica - Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 04 de fevereiro de 

2026, a servidora JOSSIARA TRINTIN TASCA ALEIXO, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Básica - Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2° - Fica declarado vago o cargo público de Professor de 

Educação Básica - Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta dias do mês 
de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

    RAFAEL CARBONARI BATISTA 
    Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 4.249, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

EXONERA  a  pedido  CINTIA
MORAES DA SILVA PIVA, ocupante
do cargo público de Professor de
Educação Básica - Música, lotada
na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 02
de fevereiro de 2026, a servidora CINTIA MORAES DA
SILVA PIVA, ocupante do cargo de Professor de Educação
Básica  -  Música,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Artigo 2°  -  Fica declarado vago o cargo público de
Professor de Educação Básica - Música, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 02 de
fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.253, DE 30 DE JANEIRO DE 2026
Transfere  o  servidor  JOZIVALDO DA  SILVA  SANTOS,

lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e
Manutenção  da  Cidade  para  a  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor JOZIVALDO DA
SILVA SANTOS, ocupante do cargo público de Agente de
Infraestrutura-  Ajudante  Geral,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade para a
Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 02 de
fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  trinta
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº  4.254,  DE  02  DE FEVEREIRO DE
2026

CESSA  os  efeitos  da  portaria  nº  2.180,  de  13  de
fevereiro de 2025, que nomeou o (a) servidor (a) LETICIA
CRISTINA DE LUCCA a  ocupar  o  cargo em comissão de
Diretor de Departamento.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº
2.180,  de  13  de  fevereiro  de  2025,  que  nomeou o  (a)
servidor  (a)  LETICIA CRISTINA DE LUCCA,  a  ocupar o
cargo em comissão de Diretor de Departamento, voltando o
(a) mesmo (a) ocupar o cargo público de Agente de Gestão
- Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal
de Assuntos Jurídicos e Fundiários.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão
de Diretor de Departamento, junto a Secretaria Municipal
de Assuntos Jurídicos e Fundiários.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº  4.255,  DE  02  DE FEVEREIRO DE
2026

NOMEIA Leticia Cristina de Lucca, ocupante do cargo
público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo,
para  ocupar  a  função  de  confiança  de  Coordenador  de
Atividades, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assuntos
Jurídicos e Fundiários.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º  -  Fica  NOMEADO(A)  a  partir  de  01  de
fevereiro de 2026, o(a) servidor(a) LETICIA CRISTINA DE
LUCCA, ocupante do cargo público de Agente de Gestão –
Assistente  Administrativo,  para  ocupar  a  função  de
confiança  de  Coordenador  de  Atividades,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  e  Fundiários,
com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus
a remuneração equivalente ao F-02 (dois), constante da LC
551/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
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Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 4.256, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a designação de responsável pelo
Programa Estadual do Leite – VIVA LEITE no âmbito
do Município de Itupeva.”

ROGÉRIO  CAVALIN,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
ITUPEVA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 44.569, de
22  de  dezembro  de  1999,  que  institui  o  Programa
Estadual do Leite – VIVA LEITE;

CONSIDERANDO  que  o  referido  Programa  é
executado  de  forma  descentralizada,  mediante  parceria
entre o Estado de São Paulo e os Municípios;

CONSIDERANDO  as  normas  complementares
estabelecidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social do
Estado de São Paulo, por meio das Resoluções vigentes que
regulamentam a execução do Programa;

CONSIDERANDO  a  pactuação  firmada  junto  à
Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social
– DRADS;

CONSIDERANDO a necessidade de designação formal
de  se rv idor  responsáve l  pe la  coordenação ,
acompanhamento e execução das ações do Programa Viva
Leite no âmbito municipal;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora SUSAN AMARAL

PAIVA, matrícula funcional nº 7064, para exercer a função
de Responsável Municipal pelo Programa Estadual do
Leite – VIVA LEITE, no âmbito do Município de Itupeva.

Art. 2º Compete à responsável designada:
I – Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução

do Programa Viva Leite no Município;
II  – Realizar a interlocução junto à Diretoria Regional de
Assistência e Desenvolvimento Social – DRADS;
III  –  Manter  atualizados  os  cadastros  dos  beneficiários  do
Programa;
IV – Zelar pelo cumprimento das normas estaduais, federais
e municipais aplicáveis;
V – Prestar informações e relatórios sempre que solicitados
pelos órgãos competentes.

Art. 3º A designação de que trata esta Portaria não
gera direito a gratificação ou remuneração adicional, sendo
considerada de relevante interesse público.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.257, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
EXONERA  a  pedido  EVELYN  TAIS  DE  MORAES

SANTANA ocupante da função pública de Ajudante Geral –
Limpeza e Conservação, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 28
de janeiro de 2026, a servidora EVELYN TAIS DE MORAES
SANTANA, ocupante da função pública de Ajudante Geral –
Limpeza e Conservação, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de
janeiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº  4.259,  DE  02  DE FEVEREIRO DE

2026
EXONERA a pedido OTONIEL GONZAGA DE CAMARGO,

ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica
- Música, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir da
presente  data,  o  servidor  OTONIEL  GONZAGA  DE
CAMARGO,  ocupante  do  cargo  público  de  Professor  de
Educação Básica - Música, lotado na Secretaria Municipal
de Educação.

Artigo 2°  -  Fica declarado vago o cargo público de
Professor de Educação Básica - Música, lotado na Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.260, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
EXONERA  a  pedido  LETICIA  DE  ASSIS  ARAUJO

ocupante do cargo público de Educador Social, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente data, a servidora LETICIA DE ASSIS ARAUJO,
ocupante do cargo público de Educador Social, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de
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Educador  Social,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.261, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
Transfere a servidora DAYANE OLIVEIRA CARIA, lotada

na  Chefia  de  Gabinete  do  Prefeito  Municipal  para  a
Secretaria  Municipal  de  Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º-  TRANSFERE  a  servidora  DAYANE
OLIVEIRA CARIA, ocupante do cargo público de Intérprete
de  Libras,  lotada  na  Chefia  de  Gabinete  do  Prefeito
Municipal  para  a  Secretaria  Municipal  de  Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dois dias
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.263, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
EXONERA  a  pedido  CLAUDIA  NAOMI  SAKASHITA,

ocupante  da  função  pública  de  Professor  de  Educação
Infantil - PEB I, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 02
de  fevereiro  de  2026,  a  servidora  CLAUDIA  NAOMI
SAKASHITA, ocupante da função pública de Professor de
Educação Infantil - PEB I, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de
fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.264, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

CESSA os efeitos da portaria nº 2.824, de 01 de abril
de 2025, que nomeou o (a) servidor (a) JUCÉLIO JOSÉ DA
ROCHA a ocupar a função de confiança de Coordenador de
Atividades na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento
e Mobilidade Urbana.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº
2.824, de 01 de abril de 2025, que nomeou o (a) servidor
(a)  JUCÉLIO  JOSÉ  DA ROCHA,  a  ocupar  a  função  de
confiança  de  Coordenador  de  Atividades,  voltando  o  (a)
mesmo (a) ocupar o cargo público de Agente de Mobilidade
Urbana – Fiscal de Trânsito 3ª Classe, lotado na Secretaria
Municipal de Obras, Planejamento e Mobilidade Urbana.

Artigo 2º - Fica declarado vago a função de confiança
de Coordenador de Atividades, junto a Secretaria Municipal
de Obras, Planejamento e Mobilidade Urbana.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.265, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
NOMEIA  Edivan  Ferreira  Viana,  ocupante  do  cargo

público de Agente de Mobilidade Urbana – Fiscal de Trânsito
3ª  Classe,  para  ocupar  a  função  de  confiança  de
Coordenador  de  Atividades,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal  de  Obras,  Planejamento  e  Mobilidade  Urbana.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO (A)  a partir  de 01 de
fevereiro  de  2026,  o(a)  servidor(a)  EDIVAN FERREIRA
VIANA,  ocupante  do  cargo  público  de  Agente  de
Mobilidade  Urbana  –  Fiscal  de  Trânsito  3ª  Classe,  para
ocupar  a  função  de  confiança  de  Coordenador  de
Atividades,  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Obras,
Planejamento  e  Mobilidade  Urbana,  com  jornada  de
trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração
equivalente ao F-02 (dois), constante da LC 551/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
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Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 4.266, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

EXONERA a pedido FLAVIA SOUZA IEMBO PONTELLI,
ocupante do cargo público de Assistente Social, lotada na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 04
de fevereiro de 2026, a servidora FLAVIA SOUZA IEMBO
PONTELLI, ocupante do cargo público de Assistente Social,
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Artigo 2°  -  Fica declarado vago o cargo público de
Assistente  Social,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 04 de
fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.267, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
EXONERA  a  pedido  DEBORA  ROSIMEIRE  VIEIRA,

ocupante do cargo público de Agente de Políticas Sociais –
Assistente  de  Alunos,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente data, a servidora DEBORA ROSIMEIRE VIEIRA,
ocupante do cargo público de Agente de Políticas Sociais -
Assistente  de  Alunos,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Artigo 2°  -  Fica declarado vago o cargo público de
Agente de Políticas Sociais - Assistente de Alunos, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.268, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos

da frota.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  AUTORIZADO  o(a)  servidor(a)
SAULO  VINICIUS  SERAFIM  PORTUGAL,  ocupante  do
cargo público de Agente de Gestão - Técnico em Segurança
do  Trabalho,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Pública, dirigir os veículos da frota da Prefeitura Municipal
quando necessário, nos seguintes termos:

A utilização do veículo da prefeitura se destina única e
exclusivamente  para  fins  de  exercício  das  atividades
inerentes  à  função.

São expressamente vedadas:
1.A utilização do veículo por terceiros;
2.Utilização do veículo para fins particulares;
3.Concessão de carona.
Os  encargos  e  despesas  com  abastecimento,

manutenção,  licenciamento,  seguro  e  pedágio  ficam  a
encargo  da  PREFEITURA.

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária
da quilometragem, bem como do estado de conservação do
veículo,  concordando  desde  já  em prestar  contas  sobre
possíveis  danos,  avarias  e  consumo  excessivo,  se  a
PREFEITURA julgar necessário.

O  FUNCIONÁRIO declara  para  todos  e  devidos  fins  ter
recebido,  nesta  data,  o  veículo  supracitado  (remissão  à
Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando
pela conservação do veículo;

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade
de manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse
procedimento  (conserto  ou  manutenção)  ser  feito  sem
prévio consentimento ou por pessoa não autorizada pela
PREFEITURA,  excetuando-se  aquelas  de  pequena monta,
imprescindíveis à continuidade de viagens.

3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação
da PREFEITURA,  por  mera liberalidade ou para troca do
mesmo.

4.Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  qualquer
ocorrência  relacionada  ao  veículo,  tais  como,  danos,
avarias e roubo ou furto.

Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  em caso  de
recebimento  de multa  por  qualquer  tipo  de infração de
trânsito.

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito
de sua responsabilidade.

6.Abastecer  o  veículo  em  postos  com  bandeira,
considerando  o  combustível  preferencial  (álcool  ou
gasolina)  segundo orientação  da  PREFEITURA para  cada
usuário.

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo,
mediante apresentação da nota fiscal do abastecimento, e
anotação  da  qu i lomet ragem  no  momento  do
abastecimento.

8.Não  utilizar  o  veículo  para  viagens  particulares,
inclusive no período de férias, salvo se houver liberação
formal, por escrito da PREFEITURA.

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.
10.Durante  todo  o  percurso,  não  consumir  bebidas

alcoólicas ou substâncias estupefacientes.
11.Devolver  imediatamente em caso de rescisão de
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contrato.
Parágrafo  Único:  Em caso  de  danos  ou  avarias  no

veículo,  decorrentes  de negligência  ou má utilização do
mesmo, bem como o recebimento de multas por infração
de  trânsito  ou  ainda  pelo  não  cumprimento  das
determinações  acima,  o  FUNCIONÁRIO  autoriza  a
PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento
do valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o
funcionário responderá, civil e criminalmente, pelos danos
eventualmente causados a terceiros, ressalvado a hipótese
de culpa exclusiva de terceiro.

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser
revistas, suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a
critério  da  PREFEITURA,  mediante  comunicação  ao
FUNCIONÁRIO.

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA,
durante  a  vigência  do  presente  termo,  ou  em caso  de
revogação, suspensão ou extinção do mesmo.

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins
particulares, o mesmo não integrará salário para qualquer
fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.

Os  controles  de  custos  serão  feitos  através  dos
modelos emitidos pela PREFEITURA.

O presente Termo terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará por prazo indeterminado, enquanto
durar  o  vínculo  empregatício,  podendo  ser  revogado  a
qualquer tempo.

Dar-se-á  como  automaticamente  extinto  o  presente
Adendo, na ocorrência das seguintes hipóteses: mudança
de  função  cuja  utilização  do  veículo  deixe  de  ser
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e
extinção, cessação ou rescisão do contrato de trabalho.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.269, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos

da frota.
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) TIAGO
SIMON  ROSALIN,  ocupante  do  cargo  público  de
Engenheiro - Segurança do Trabalho. lotado na Secretaria
Municipal de Gestão Pública, dirigir os veículos da frota da
Prefeitura  Municipal  quando  necessário,  nos  seguintes
termos:

A utilização do veículo da prefeitura se destina única e
exclusivamente  para  fins  de  exercício  das  atividades
inerentes  à  função.

São expressamente vedadas:
1.A utilização do veículo por terceiros;

2.Utilização do veículo para fins particulares;
3.Concessão de carona.
Os  encargos  e  despesas  com  abastecimento,

manutenção,  licenciamento,  seguro  e  pedágio  ficam  a
encargo  da  PREFEITURA.

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária
da quilometragem, bem como do estado de conservação do
veículo,  concordando  desde  já  em prestar  contas  sobre
possíveis  danos,  avarias  e  consumo  excessivo,  se  a
PREFEITURA julgar necessário.

O  FUNCIONÁRIO declara  para  todos  e  devidos  fins  ter
recebido,  nesta  data,  o  veículo  supracitado  (remissão  à
Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando
pela conservação do veículo;

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade
de manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse
procedimento  (conserto  ou  manutenção)  ser  feito  sem
prévio consentimento ou por pessoa não autorizada pela
PREFEITURA,  excetuando-se  aquelas  de  pequena monta,
imprescindíveis à continuidade de viagens.

3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação
da PREFEITURA,  por  mera liberalidade ou para troca do
mesmo.

4.Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  qualquer
ocorrência  relacionada  ao  veículo,  tais  como,  danos,
avarias e roubo ou furto.

Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  em caso  de
recebimento  de multa  por  qualquer  tipo  de infração de
trânsito.

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito
de sua responsabilidade.

6.Abastecer  o  veículo  em  postos  com  bandeira,
considerando  o  combustível  preferencial  (álcool  ou
gasolina)  segundo orientação  da  PREFEITURA para  cada
usuário.

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo,
mediante apresentação da nota fiscal do abastecimento, e
anotação  da  qu i lomet ragem  no  momento  do
abastecimento.

8.Não  utilizar  o  veículo  para  viagens  particulares,
inclusive no período de férias, salvo se houver liberação
formal, por escrito da PREFEITURA.

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.
10.Durante  todo  o  percurso,  não  consumir  bebidas

alcoólicas ou substâncias estupefacientes.
11.Devolver  imediatamente em caso de rescisão de

contrato.
Parágrafo  Único:  Em caso  de  danos  ou  avarias  no

veículo,  decorrentes  de negligência  ou má utilização do
mesmo, bem como o recebimento de multas por infração
de  trânsito  ou  ainda  pelo  não  cumprimento  das
determinações  acima,  o  FUNCIONÁRIO  autoriza  a
PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento
do valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o
funcionário responderá, civil e criminalmente, pelos danos
eventualmente causados a terceiros, ressalvado a hipótese
de culpa exclusiva de terceiro.

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser
revistas, suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a
critério  da  PREFEITURA,  mediante  comunicação  ao
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FUNCIONÁRIO.
Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA,

durante  a  vigência  do  presente  termo,  ou  em caso  de
revogação, suspensão ou extinção do mesmo.

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins
particulares, o mesmo não integrará salário para qualquer
fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.

Os  controles  de  custos  serão  feitos  através  dos
modelos emitidos pela PREFEITURA.

O presente Termo terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará por prazo indeterminado, enquanto
durar  o  vínculo  empregatício,  podendo  ser  revogado  a
qualquer tempo.

Dar-se-á  como  automaticamente  extinto  o  presente
Adendo, na ocorrência das seguintes hipóteses: mudança
de  função  cuja  utilização  do  veículo  deixe  de  ser
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e
extinção, cessação ou rescisão do contrato de trabalho.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.148, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
Transfere  o  servidor  RODRIGO AUGUSTO MARQUES,

lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  para  a
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Mobilidade
Urbana.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  –  TRANSFERE  o  servidor  RODRIGO
AUGUSTO MARQUES, ocupante do cargo público de Agente
de Gestão – Assistente Administrativo, lotado na Secretaria
Municipal de Educação para Secretaria Municipal de Obras,
Planejamento e Mobilidade Urbana.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.147, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
CESSA, os efeitos da Portaria nº 3.386, de 10 de julho

de  2025,  que  cedeu  o  servidor  RODRIGO  AUGUSTO
MARQUES a prestar serviços junto a 65ª Zona Eleitoral -
Jundiaí/SP.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do

Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica CESSADO a partir da presente data
os efeitos da Portaria nº 3.386, de 10 de julho de 2025, que
cedeu  o  servidor  RODRIGO  AUGUSTO  MARQUES,
ocupante  do  cargo  público  de  Agente  de  Gestão  –
Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, para prestar serviços junto a 65ª Zona Eleitoral -
Jundiaí SP.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e
seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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                        EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Processo Administrativo nº 16709/2025. 
A Prefeitura Municipal de Itupeva, por meio da Guarda Civil Municipal, no cumprimento da 
Lei Municipal nº 2.136/2018 e demais normas aplicáveis, 
FAZ SABER a MAURÍCIO BOMSENHOR, inscrito no CPF nº 299.xxx.xxx-87, residente e 
domiciliado em endereço cadastrado neste Município, que, após tentativas frustradas de 
notificação pessoal via postal com Aviso de Recebimento (AR), considera-se realizada a 
presente NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, para dar ciência da imposição de multa 
administrativa referente ao Auto de Infração nº 1505, lavrado em 31/08/2025, por suposta 
infração à Lei Municipal nº 2.136/2018 (perturbação do sossego público). 
Fica o notificado ciente de que poderá apresentar defesa administrativa no prazo de 05 
(cinco) dias, contados da data da publicação deste edital, nos termos do artigo 64 da Lei 
Municipal nº 2.136/2018. 
O não exercício do direito de defesa no prazo legal implicará revelia e confissão quanto à 
matéria de fato, prosseguindo-se com a inscrição do débito em dívida ativa para fins de 
cobrança judicial ou extrajudicial, conforme legislação pertinente. 
Para obter maiores informações, o interessado poderá comparecer à Sede da Guarda Civil 
Municipal, situada na Rua Emancipadores do Município nº 141, no horário das 08h às 17h. 
 
Itupeva, 04 de fevereiro de 2026. 
 
                                  

CLAUDINEI XAVIER 

Comandante da Guarda Civil Municipal 
 
 

 

   

 

                                 
                                                                                                                                              
 

                                                                      
 

 
                                                                                                                 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

NotificaçõesNotificações
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Itupeva ,19 de novembro de 2025. 
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Extratos
Extratos

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO
Contrato  de  Credenciamento  celebrado  entre  o

Município  de  Itupeva,  por  meio  da  Secretaria
Municipal  de Gestão Pública,  e  a  empresa RC Card
Soluções  em  Pagamentos ,  inscrita  no  CNPJ  nº
11.011.09,  cujo  objeto  é  a  concessão  de  Cartão
Benefício  aos  servidores  públicos  municipais  ativos,
inativos e pensionistas, mediante consignação em folha de
pagamento.
Fundamentação  legal:  artigo  184  da  Lei  nº  14.133/21,
artigo 101,  §§  5º  e  6º,  da Lei  nº  387/2015,  Decreto nº
3.197/20 e Decreto nº 4.064/2025.
Vigência:  60  (sessenta)  meses,  a  contar  da  data  da
assinatura.
Data da assinatura: 27 de janeiro de 2026.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2026
Processo Administrativo nº 1302/2025
I  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

JORNALÍSTICA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO EM JORNAL
DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO,  CONFORME DEMANDA
DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, EM ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS LEGAIS DE PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA.

II - CONTRATADA: S/A O ESTADO DE S. PAULO CNPJ:
61.533.949/0001-41

III - VIGÊNCIA: 12 MESES.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS

MIL E SEISCENTOS REAIS).
VI – JUSTIFICATIVA:
A contratação justifica-se pelo dever legal de assegurar

a  ampla  publicidade  dos  editais  de  licitação,  em
atendimento  ao  art.  54  da  Lei  nº  14.133/2021,  que
estabelece  a  divulgação  no  Diário  Oficial  do  Município,  no
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP  e  em
jornal de grande circulação, como meio complementar.

A publicação em jornal de grande circulação amplia o
alcance das informações relativas aos certames, favorece a
participação  de  potenciais  interessados,  fortalece  a
competitividade  e  assegura  a  transparência  dos
procedimentos,  conforme  entendimento  consolidado  do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Itupeva, 05 de fevereiro de 2026.
Publique-se.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11624-2/2024
I - OBJETO: FRAGMENTADORA DE PAPEL CONFORME

DESCRIÇÃO.
II  -  CONTRATADA:  ELECSTORE  DO  BRASIL  LTDA

CNPJ: 58.017.372/0001-00
III - ENTREGA: ÚNICA.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  6.396,00  (SEIS  MIL,

TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS).
V I  –  J U S T I F I C A T I V A :  A Q U I S I Ç Ã O  D E

FRAGMENTADORAS DE PAPEL, FAZ-SE NECESSÁRIO PARA
GARANTIR QUE O ÓRGÃO PÚBLICO POSSA CUMPRIR

SUAS  RESPONSABILIDADES,  DE  SIGILO  ABSOLUTO  AOS
DADOS DE MUNÍCIPES E OUTROS, QUE NÃO SERÃO MAIS
UTILIZADOS, EVITANDO O USO INDEVIDO POR TERCEIROS,
E GARANTINDO A EXECUÇÃO DA LEI N° 13.709, DE 14 DE
AGOSTO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO DE
DADOS PESSOAIS.

Itupeva, 05 de fevereiro de 2026.
Publique-se.
___________________________________
ELIANA ALENCAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO

DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026
Referente a AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 009/2026, publicada na Imprensa Oficial do Município de
Itupeva  –  ANO  VII,  Edição  2192,  página  5,  em  03  de
fevereiro de 2026,

onde se lê:
“PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2025”
Leia-se:
“PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15617/2025”
Publique- se.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 37, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO
FUNDAMENTAL

Ref. Proc. 15768/2025 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  -  ENSINO
FUNDAMENTAL,  através  do  edital  nº  705/2025,  foi
eliminado do Concurso Público nº 01/2019, conforme
o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

418 ANA CRISTINA PASSADOR Desistiu da referida vaga, conforme comunicado do
setor de Medicina Ocupacional, anexo ao proc. nº
15768/2025.
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E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 38, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2023

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Ref. Proc. 7877/2025 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, através
do  edital  nº  408/2025,  foi  eliminado  do  Concurso
Público nº 04/2023, conforme o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

106 VANESSA BATISTA DAS NEVES Desistiu da referida vaga, conforme comunicado
anexo ao proc. nº 7877/2025.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 40, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – ASSISTENTE DE

ALUNOS
Ref. Proc. 286/2024 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  –  ASSISTENTE  DE
ALUNOS, através do edital nº 19/2026, foi eliminado do
Concurso  Público  nº  01/2023,  conforme  o  motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

62 ELIANE PONTES DA COSTA ESPINDOLA Desistiu da referida vaga, conforme comunicado
anexo ao proc. nº 286/2024.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 42, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – ASSISTENTE DE

ALUNOS
Ref. Proc. 7876/2025 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  –  ASSISTENTE  DE
ALUNOS, através do edital nº 21/2026, foi eliminado do
Concurso  Público  nº  01/2023,  conforme  o  motivo
abaixo:

Clas. Nome Motivo

63 ELMA BRITO DE JESUS Não compareceu no dia 30/01/2026, conforme
edital de convocação nº 21/2026.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 44, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
AGENTE DE INFRAESTRUTURA –  CONDUTOR DE

TRANSPORTE ESCOLAR
Ref. Proc. 15584/2025 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
AGENTE  DE  INFRAESTRUTURA  –  CONDUTOR  DE
TRANSPORTE ESCOLAR,  através do edital nº 23/2026,
foi  eliminado  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
conforme o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

10 LUIZ CARLOS DE GOIS Não compareceu no dia 30/01/2026, conforme
edital de convocação nº 23/2026.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 46, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022

ASSISTENTE SOCIAL
Ref. Proc. 18139/2025 – Sec. Des. Social
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
ASSISTENTE SOCIAL, através do edital nº 27/2026, foi
eliminado do Concurso Público nº 02/2022, conforme
o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

20 VERONICA DA SILVA Não compareceu no dia 30/01/2026, conforme
edital de convocação nº 27/2026.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 48, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023
PSICÓLOGO
Ref. Proc. 11802/2025 – Sec. Saúde
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
PSICÓLOGO, através do edital nº 33/2026, foi eliminado
do Concurso Público nº 02/2023, conforme o motivo
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abaixo:
Clas. Nome Motivo

19 FERNANDA MARQUES RESENDE Não compareceu no dia 30/01/2026, conforme
edital de convocação nº 33/2026.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 50, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – ASSISTENTE DE
ALUNOS

Ref. Proc. 10400/2025 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  –  ASSISTENTE  DE
ALUNOS, através do edital nº 556/2025, foi eliminado
do Concurso Público nº 01/2023, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

46 ALESSANDRA DA SILVA PEREIRA Desistiu da referida vaga, conforme comunicado
anexo ao processo nº 10400/2025.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 39, DE 03 DE FEVEREIRO
DE 2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2023
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Ref. Proc. 7877/2025 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecer(em)  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
11 de fevereiro de 2026 às 14h00, munido(a)s de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)s
candidato(a)s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome

115 JULIANA TOLEDO SAE

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 41, DE 03 DE FEVEREIRO
DE 2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – ASSISTENTE DE

ALUNOS
Ref. Proc. 286/2024 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecer(em)  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
11 de fevereiro de 2026 às 14h00, munido(a)s de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)s
candidato(a)s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome

64 DAIANA PAROCHI

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 43, DE 03 DE FEVEREIRO
DE 2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – ASSISTENTE DE

ALUNOS
Ref. Proc. 7876/2025 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecer(em)  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 2195 | Página 83 de 85

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

11 de fevereiro de 2026 às 14h00, munido(a)s de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)s
candidato(a)s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome

65 TAMARIA SOUZA MACEDO SILVA

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45, DE 03 DE FEVEREIRO

DE 2026.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
AGENTE DE INFRAESTRUTURA –  CONDUTOR DE

TRANSPORTE ESCOLAR
Ref. Proc. 15584/2025 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecer(em)  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
11 de fevereiro de 2026 às 14h00, munido(a)s de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar;
4)  CNH  categoria  ¨D¨  ou  ¨E¨  e  curso  de

transporte escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)s
candidato(a)s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome

12 RENATO COIMBRA LEITE

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 47, DE 03 DE FEVEREIRO
DE 2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022
ASSISTENTE SOCIAL
Ref. Proc. 18139/2025 – Sec. Des. Social
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecer(em)  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
11 de fevereiro de 2026 às 14h00, munido(a)s de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)s
candidato(a)s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome

21 RUAMA RODRIGUES ALVES MACHADO

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 49, DE 03 DE FEVEREIRO
DE 2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023
PSICÓLOGO
Ref. Proc. 11802/2025 – Sec. Saúde
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecer(em)  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
11 de fevereiro de 2026 às 14h00, munido(a)s de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
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Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de
documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)s
candidato(a)s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome

20 VIVIANE CATINI NISHIYAMA

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 51, DE 03 DE FEVEREIRO

DE 2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – ASSISTENTE DE
ALUNOS

Ref. Proc. 10400/2025 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecer(em)  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
11 de fevereiro de 2026 às 14h00, munido(a)s de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)s
candidato(a)s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome

66 ALESSANDRA PATRICIA DE OLIVEIRA MENDONÇA

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 52, DE 03 DE FEVEREIRO

DE 2026.

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2023

AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – OPERADOR DE
PISCINA

Ref. Proc. 18140/2025 – Sec. Esportes
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretaria  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  o(a)s  candidato(a)s  abaixo,  a
comparecer(em)  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Auditório,  localizado  à  Av.  Eduardo  Aníbal
Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP, no dia
11 de fevereiro de 2026 às 14h00, munido(a)s de
original  e  cópias  simples  dos  documentos  abaixo,
exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais. Fica desde já alertado que o
não comparecimento do(a)s convocado(a)s no dia, horário
e  local  indicado,  acarretará  em  sua  eliminação  do
respectivo Concurso Público  e  anulação dos atos  com
respeito a ele praticado.

Após a aprovação na avaliação psicológica, o(a)s
candidato(a)s  deverão  apresentar  toda  a
documentação  no  Paço  Municipal  de  Itupeva  –
Departamento  Pessoal,  localizado  à  Av.  Eduardo
Aníbal Lourençon, 15 - Pq. Das Vinhas, Itupeva/SP.
Classif Nome

2º GILIADE BRITO DA SILVA

Itupeva, 03 de fevereiro de 2026.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 06 de fevereiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 2195 | Página 85 de 85

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Itupeva 

 
 

 

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 
Fone (11) 4290-1138  e-mail: previdencia@itupeva.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

Processo nº 25/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 002/2026 

 

 

Objeto: Adesão à taxa de filiação com a Associação Paulista de Entidades de Previdência do 

Estado e dos Municípios 

 

 

Considerando os documentos constantes nos autos, o parecer jurídico e a demonstração da 

reserva orçamentária, AUTORIZO a contratação da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE 

ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS inscrita no CNPJ nº 

01.144.081/0001-66, no valor total de R$ 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais), com 

fundamento no art. do art. 74, I, da Lei 14.133/2021, ratificando a legalidade do procedimento 

de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, devendo ser observado os demais 

tramites legais. 

 

 

Itupeva, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

JULIANE BONAMIGO 

Diretora Presidente 
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